
Prefeitura do Município de Pato Bragado 
Estado do Paraná 

TERMO DE RESCISÃO N.2  001/2019 

CONTRATO ADMINISTRATIVO N2  018/2017 

Objeto: Uso de parte do Lote Rural Gleba BA/BB para fins de instalação de captação de Água 

para abastecimento de água potável dos moradores do Km 9 e perímetro urbano do 

município, mediante isenção da taxa de água ao proprietário deste bem. 

Termo de rescisão bilateral  ao Contrato Administrativo, celebrado em 02/01/2017, entre o 

Município de Pato Bragado, aqui representado pelo Prefeito Municipal, Senhor Leomar 
Rohden, e o Senhor Arnildo Rieger, já qualificados no Contrato Administrativo original. 

CLÁUSULA PRIMEIRA: Conforme protocolo 814/2019 datado de 26/03/2019, e mediante 

comprovação de venda do Lote Rural Gleba A8/BB, fica rescindido o contrato Administrativo 

018/2017. 

CLÁUSULA SEGUNDA: O Presente Termo de Rescisão será publicado na forma resumida, 

através de Extrato, em veiculo de divulgação do Município. 

Pato Bragado - PR, em 29 de Março de 2019. 
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